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PARECER N" 56, DE 2018.

nnonostçÃo: PRoJETO DE RESOLUÇÃO X" rt, DE 2018 - Àbre Crédito Àdicional
Suplementar no Otçamento da Câmara NÍurucipal de Cascavel.

PROPONENTIT: \rcrcaclorcs NÍesa Diretora

RELÀTOR: \'/creador NIazutú/PSL

VOTO DO RELÃTOR: r'eVOnÁlnr

cÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL

neceuido em à1 r!_,5_, [§

- 

\ Lil^.'<; -
Protocolo

Pirrecet da Comissão pela totalidade: Iiavorrír.cl

I. DO REI-ATORIO

Chcgou para análisc e emissão de parecet desta comissâo o Proieto de Rcsoluçào n"

11, de 2018 que abrc um crédito adicional suplementat no orçamento anual da Câmara

N{unicipal de Cascavel no valor de R$ 215.000,00.

Esta suplementação tem a Ênaüdade de viabilizat recuÍsos pata a compra de

cqúpamentos e material petmanente pata a.Câmata Municipal, em especial pata cqüpamento

cluc sen itão para â I'V Càmrta.

II_ VOTODORELATOR

Com base no art. 37,I\r do Regimcnto InteÍno desta Casa de Leis, fui designado

ltelator da prcscnte ptoposiçã<;, que cumpdndo os ptazos regrmentais, passo a expor meu voto,

pata análise e delibetação dos demais membros desta Comissão.

Â Comissão dc Economia, Finanças e Orçamcnto, confotmc define o art. 39 do

Rcgimento lntctno, tem a incumbência de analisat a admissibilidade das ptoposiçôes
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vedficando sua compatibiüdade orçamentátia e Ênanceira com â legislaçào em vigor, em

cspecial as que tJatam sobÍe âbeÍturâs dc ctéditos.

l)e inicial, teza o artigo 41, II, cla lci 4.320, de 196.{:

,\tt. .11. Os cróclitos ndiciorriris clrssificnnr sc cm:

II - espcciais, os destinados â despcsas para as quais não haja dotação
oÍçâmentáfiâ especifica.

O dispositivo legal confere o necessário suporte à tealizaçào de abcrtu.ra de ctétlitos

adicionais especiais pata suprit gastos despror.idos da cortcspondente dotaçào orçamcntária.

Devem ainda, as proposiçôes que tratâm sobre âbeÍturas de ctéditos atenderem as

seguintes condiçôcs impostas pclo att.43 da Lci n" 4.320, de 1964:

Àrt, 43. A abettuta dos créditos suplementares c especiais dcpende da

existência de recursos disponír'eis para ocoÍrer à despesa e setá precedida de

exposição iustiFrcatir.a.

§ 1o Consideram-se recursos pata o frm deste attigo, deste que não

comptometidos:

I - os ptovenientes do supetávit financeiro.
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No que é dc competência desta comissão analisat, e vetiÊrcados todos os

pressupostos legars, o rcferido projcto de resolução atende as determrnaçôcs impostas pclo art.

43, da Lei n" 4.320, de 1964, que regula a matéÍia. Uma vcz que âptcscnta os valotcs para a

abertura (att. 1"), bem como identifica dc onde sairão os tecursos pâÍâ cssa cobettuta (art.2"),

âpresentândo também, a exposição jusuficativa.

Em face de todo o cxposto, como ltelator, entcndo que a matótia em anaüsc não

enconúâ impedimentos de ordem otçamentária c Íinanceira, o que opino pekr Parecer

Favotável a tramitaçào do Ptojeto de Resolução n" 11, de 2018.
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III _ PARECER DA CONIISSAO

Atendcndo ao que determina o art. 39 do Regimcnto Intetno da Câmata tr{unicipal,

os membtos da Comissão de Economia, Finanças e Otçamento, pela sua totalidade, âcâtam o

voto do Emineote Relator, e manifestam pelo Patccet Favotár'el a uamitação do Ptojeto de

Resoluçào n" 11, de 2018.

É o I'arecer. Sala da Comissâo dc Ecclnomia, Finanças e C)rçamcnto.
l,: 29 dc agosto dc 2018.

ttl
\rereador/PSL/Relator

âlm asattÍr
Vetcador/PO S/\'Ícmbr<r
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